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N.º 48/2020 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que proceda a troca de carteiras dos alunos do 5° ano 

da escola do Bairro do Ribeirão do Santo Antônio.” 

      

 
 

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que proceda a 

troca de carteiras dos alunos do 5° ano da escola do Bairro do Ribeirão do Santo 

Antônio. 

Tal propositura justifica-se pelo fato que as carteiras se encontram 

pequenas para a faixa etária da turma. 

 

 

                                 Sala das Sessões, 13 de Março de 2020.      
 
 

 

 

 

 
Silas Ferreira Filho Alcides José Ribeiro         Jéssica de Carvalho  
     Vereador          Vereador                           Vereadora 
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